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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 3.269, de 24 de agosto de 2021.
“Designa membros para compor 
o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural e dá outras 
providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O  :

Art. 1º - Ficam designados para compor o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural,  nos termos da 
Lei nº 1.477, de 28 de fevereiro de 2013, os seguintes 
representantes:

- da Prefeitura Municipal:

Titular: Engª. Agrª. Clara Geromel

Suplente: Eng. José Luís Frederico

- do Escritório de Desenvolvimento Rural:

Titular: José Eduardo Pereira da Silva

Suplente: Eng. Agr. Paulo Namur Claro

- do Escritório de Defesa Agropecuária:

Titular: Vicente Godoy de Salles Oliveira Silva

Suplente: Priscylla Sayuri Miya

- do Sindicato dos Produtores Rurais:

Titular: Sergio Franco de Oliveira

Suplente: Célia Regina Siqueira Quaglia

- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:

Titular:  Wanderley Ferreira Pinto

Suplente: Carlos Cruz

- dos Produtores Rurais:

Titular: José Maurício Siconato

Suplente: Luis Fernando Miguel

Titular: Roberto Felipe Frare

Suplente: Joao Luciano Frare

- do Comércio:

Titular: João Maurício Flaibam

Suplente: Sante Perinelli

- da Casa da Agricultura:

Titular: Eng. Agr. Amarildo Rogerio

Suplente: Méd. Veter. Gilberto José de Souza.

Art. 2º - A Diretoria do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural, para gestão 2021/2022, escolhida 
entre seus membros em assembleia geral, fica composta 
pelos senhores:

Presidente: José Maurício Siconato;

Vice Presidente: Roberto Felipe Frare;

Secretária: Engª. Agrª Clara Geromel.

Art. 3º - O exercício dessas funções será gratuito, 
porém considerado de relevante valor social.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução 
deste Decreto correrão à conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.

Art. 5º - Este  Decreto   entrará em  vigor na  data  de   
sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de agosto de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da  Estância

Climática de Morungaba, em 24 de agosto de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portarias

Portaria nº 179, de 25 de agosto de 2021.
“Dispõe sobre a contratação de 
Inspetor de Alunos.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.369/07/2021;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora Telma 
Elisabete de Godoy, brasileira, divorciada, portadora 
do RG nº 32.354.524-5 e do CPF nº 220.257.028-41, 
para exercer por tempo determinado, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, o emprego de Inspetor de 
Alunos, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à 
Ação Social, Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, 
Turismo e Meio Ambiente, sob Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 25 de agosto de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 25 de 
agosto de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, 

as seguintes licitações:

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1505/08/2021

OBJETO: Seleção de interessados na aquisição 
pelo instituto da doação com encargos, de 04 (quatro) 
unidades autônomas pertencentes ao patrimônio público 
municipal, integrantes do Distrito Industrial “Antonio 
Frare”, condomínio incorporado na matrícula nº 40.998 
do Registro de Imóveis de Itatiba, para fins de construção 
e implantação de empresas, conforme Anexo I, integrante 
deste Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 27/09/2021 às 09:00 horas.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1048/05/2021

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS destinado à 
Locação de computadores, notebooks e impressoras 
(itens novos) e prestação de serviços com suporte técnico 
para os equipamentos fornecidos, a serem utilizadas nos 
setores do Departamento de Educação por até 12 meses”, 
pelo regime de menor preço por item, em conformidade 
com o Anexo I, integrante deste Edital.

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 13/09/2021 às 09:00 horas.

O Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2021 
estará à disposição dos interessados para consulta, a 
partir do dia 26/08/2021 até o dia 27/09/2021 e o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 estará à disposição 
dos interessados para consulta, a partir do dia 26/08/2021 
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até o dia 13/09/2021, ambos na Seção de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura, sita à Av. José Frare, nº 40, 
Centro, Morungaba/SP, no horário compreendido entre as 
13:00 e 17:00 horas, podendo ser adquirido pelo valor de 
R$ 15,00 (quinze reais), ou gratuitamente através do site 
www.morungaba.sp.gov.br – Licitações – Editais.

Morungaba, 25 de agosto de 2021.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal

Comunicados

COMUNICADO – LICITAÇÃO DESERTA
Processo Administrativo nº 628/03/2021

Modalidade: Pregão Presencial 022/2021

Objeto: “Registro de preços para aquisição de 
uniformes e acessórios para os socorristas da Saúde e 
Guarda Patrimonial no Município de Morungaba, pelo 
regime de menor preço por item, em conformidade com 
as especificações do Anexo I, integrante deste Edital

O Pregoeiro, declarou DESERTA a presente licitação, 
determinando a publicação do incidente no Quadro de 
Avisos desta Prefeitura, bem como na Imprensa Oficial 
do Município, para efeito de ciência dos interessados.

Morungaba, 26 de agosto de 2021.

Carlos Alberto Boaventura

Pregoeiro

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Edital de Convocação
Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da 

Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere, 
considerando a homologação em 12/07/2021 do Processo 
Seletivo n.º 001/2021, faz público o seguinte “Edital 
de Convocação”, para que o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) compareça(m), no prazo de 5 (cinco) dias 

a contar desta data, junto ao Departamento de Pessoal 
desta Prefeitura, à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no 
horário das 12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as 
exigências e formalidades legais para a contratação por 
prazo determinado. O não comparecimento do candidato 
no prazo estabelecido, após a publicação do presente 
edital, implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
habilitação para contratação temporária.

Emprego: Inspetor de Alunos
Classificação Proc. Seletivo Nº RG Nº Nome do Candidato
15º 001/2021 50.871.739-5 Eliel Santos da Silva

Morungaba, 26 de agosto de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Processo nº 1082/05/2021
Interessado – PMM – DAIS

Assunto – Solicita abertura de Edital - Programa de 
Incentivo ao Trabalho e Requalificação Profissional do 
Município de Morungaba

MONIQUE ANNIELE MOLENA, Diretora de Ação 
e Inclusão Social do Município da Estância Climática 
de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada 
para participar do Programa de Incentivo ao Trabalho e 
Requalificação Profissional do Município de Morungaba, 
observado os dispositivos da Lei Municipal nº 1.853, de 
11 de abril de 2019, do Edital nº 001/2021-DAIS,  do 
Edital Complementar do Resultado Preliminar e do Edital 
Complementar de Classificação Final, para comparecer 
no Departamento de Ação e Inclusão Social no dia 30 de 
agosto de 2021, das 08h às 12h, portando documentos 
pessoais de identificação (RG e CPF) a fim de firmar o 
Termo de Adesão ao Programa de Incentivo ao Trabalho 
e Requalificação Profissional com o Município de 
Morungaba:
Classificação CANDIDATO
6ª Olga Fazani Soares

E para que chegue ao conhecimento de todos, 
publique-se na imprensa oficial do Município, no site 
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da prefeitura www.morungaba.sp.gov.br/editais   e por 
afixação no mural do Departamento de Ação e Inclusão 
Social.

Morungaba, 26 de agosto de 2021.

MONIQUE ANNIELE MOLENA

Diretora de Ação e Inclusão Social
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